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ALTERAA REDAçÁo DO § 60, D0 ART. 70, DA

LEI ORGANICA MUNICIPAL.

A Mesa do Poder Legislativo de Jóia, nos termos do arL

24 da LeiOrgânica do Município promulga a seguinte

EiIEIIDA À UI ONCfurcA ilUIIICIPAL

ArL Le - O § Oo, do Art 70 da Lei Orgânica Municipal, passa

ter a seguinte redação:

'§ 6n - Os Projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes
Orçamentárias e do Orçamento Anual, serão encaminhados pelo Prefeito
Municipal à Câmara Municipal de Vereadores e devolvidos para sanção
nos prazos que seguem:

I - o Projeto do Ptano Plurianual, que terá vigência até o
final do primeiro exercício financeiro de mandato do prefeÍto subseqüentg
será encaminhado até 31 de maio e devolvido para sanção até 31 de
julho;

ll - o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será
encaminhado até o dia 30 de agosto e devolvido para sanção até o dia
30 de setembro de cada ano;

lll - o ftojeto de Lei Orçamentária do Município será
encaminhado até o dia 30 de outubro e devolvido para sanção até o dia
30 de novembro.'
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ArL 2e - Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vígor na data
de sua publicação.
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